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I-RELATÓRIO

Oreferido Projeto de Lei n° 118 de 2014, dispõe sobre alteração no plano de cargos,
vencimentos ecarreiras do servidor público municipal, Lei Municipal n° 3.800/2004 edá outras
providências.

Oprojeto de lei em questão foi encaminhado à Comissão de Justiça eRedação, à
Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, àComissão de Saúde eAssistência Social eà
Comissão de Educação Cultura e Desporto.

Trata-se de aumento do número de vagas para o cargo de Nutricionista no âmbito
municipal, sendo uma das novas vagas acompor oquadro responsável pela Merenda Escolar, na
Secretaria Municipal de Educação - Semed.

Apresente matéria está tramitando nesta Casa de Leis em regime de Urgência, devido
ao ofício do gabinete da prefeitura n° 428 de 2014, lido eaprovado em sessão plenária.

II - VOTO DO RELATOR
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De acordo com o Regimento Interno da Câmara Municipal de Cascavel, Art. 41.
Compete à Comissão de Educação, Cultura e Desporto exarar parecer sobre os processos
relacionados com oensino, odesporto, ofolclore eopatrimônio histórico, artístico ecultural.

Amatéria deste parecer versa sobre aumento do número de vagas para Nutricionista no
quadro de funcionários do município sendo que foi encaminhado àcomissão de mérito, por se tratar
da destinação de uma das vagas ser para Secretaria de Educação do município, para trabalhar com o
setor de Merenda Escolar. Considerando a importância do trabalho destes profissionais para
qualidade do atendimento educacional às crianças cascavelenses, somos FAVORÁVEIS apresente
matéria.

III - VOTOS DA COMISSÃO

Prf„« songJHsgeg do Relator: Vereadores Paulo Porto H. Borges, Rui Capelão Cardoso eWalmir
Severgnini

Palácio José Neves Fómighieri, 13 de Outubro de 2014.
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